
PREFEITURA DA CIDADE DE

SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

Subprefeitura Moocа

TERMO DE CONTRAТO № 013/SUB-MO/2025

PROCESSO ELETRÔNICO № 6046.2025/0005453-0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/SMSUB/COGEL/2025

PROCESSO DE LICITAÇÃO SEI Nº: 6012.2024/0006066-4

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/SMSUB/COGEL/2025

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES E MANEJO ARBÓREO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - SUBPREFEITURA MООСА

CONTRATADA: MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.408.171,40 (dois milhões, quatrocentos e oito mil cento e setenta

e um reais e quarenta centavos).

DOTAÇÕES ONERADAS: 65.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 e

65.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

NOTAS DE EMPENHO: 82.202/2025 e 82.209/2025

O Município de São Paulo, por meio da Subprefeitura Mooca, neste ato representada pelo Sr.

Marcus Vinícius Valério, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, е a empresa

MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Paranhos Pederneiras, nº 200 -
Bairro: Vila Leonor - São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº CNPJ

nº 60.109.576/0001-13, neste ato representada por seu sócio-diretor Sr. Marcelo Boaventura

Possenti, portador da cédula de identidade RG n° 17.XXX.869-6, inscrito no CPF sob on°

181.XXX.578-60, adiante simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização

contida no despacho SEI nº 128653095, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e

acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRAТО

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO ARBÓREO, À SUBPREFEITURA МООCА.

1.2. Deverão ser observadas asas especificações e condições de prestação de serviços constantes
do Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA

DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Serão fornecidos os materiais nas seguintes condições:

ITEM Descrição
Unidade

de Medida
Quantidade

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

4 Equipe - Manejo de árvores Equipe/Mês 6 R$ 128.676,32 R$ 772.057,92

5 Caminhão cesto elevatório Diário 4 R$ 2.594,25 R$ 10.377,00

6 Caminhão guindaste 30 t Diário 2 R$ 3.081,46 R$ 6.162,92

7 Destocador Diário 8 R$ 851,95 R$ 6.815,60

8 Triturador de Galhos Diário 4 R$ 1.827,59 R$ 7.310,36

VALOR MENSAL R$ 802.723,80

TOTAL GLOBAL R$ 2.408.171,40

O valor estimado da presente contratação é de R$ 2.408.171,40 (dois milhões, quatrocentos e
oito mil cento e setenta e um reais e quarenta centavos).

2.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço,

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos,
constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE À CONTRATADA.
2.3. Para fazer frente às despesas contratuais no presente exercício financeiro, existem recursos
orçamentários empenhados onerando as

65.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

dotações orçamentárias ns

e

65.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1, através da Nota de Empenho nº
82.202/2025 no valor de R$ 1.117.017,78 (um milhão, cento e dezessete mil, dezessete reais e
setenta e oito centavos) e da Nota de Empenho nº 82.209/2025 no valor de R$ 1.291.153,62 (um
milhão, duzentos e noventa e um mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e dois centavos).



PREFEITURA DA CIDADE DE

SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

Subprefeitura Mooca

CLÁUSULA TERCEIRA

DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá duração de 03 (três) meses, contados da data indicada na Ordem de Início

ou Instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n°

14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, desde que haja

concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem

como seja comprovado que os preços são compatíveis com os de mercado.

3.2. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato

por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do

prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.

3.3. O prazo para início dos serviços será a partir da data indicada na "Ordem de Início dos

Serviços", a ser expedida pela CONTRATANTE.

3.4. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos Il e Il do

artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será prorrogado, após despacho
autorizatório da autoridade competente, mediante aditivo contratual.
3.5. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 62.100/2022.

3.6. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não
gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.
3.7. A Ordem de Início dos Serviços ou Instrumento equivalente deverá ser retirada em até 03

(três) dias úteis contados da convocação.

3.8. Na hipótese da Contratada se negar a retirar a Ordem de Início ou Instrumento equivalente
esta será enviada pelo Correio, por carta registrada, considerando -se como efetivamente
recebida na data do registro, para todos os efeitos legais.

3.9. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada
na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para
atender as respectivas despesas.

3.10. O contrato será rescindido por ocasião da formalização de nova contratação para execução
dos serviços aqui previstos.

CLÁUSULA QUARTA

DA REPACTUAÇÃO E MATRIZ DE RISCOS

4.1. O preço que vigorará no presente ajuste será o ofertado pela CONTRATADA no certame que
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o precedeu.

4.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos

sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega

designado pela Prefeitura, transporte, etc., e constituirá, a qualquer título, a única e completa

remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra

remuneração será devida.

4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado e ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de
obra.

4.4. Os pedidos de repactuação, os quais não poderão compreender custos extraordinários,

dependerão de requerimento da contratada instruído minimamente com documento que
demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha de custos e formação de

preços e acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que não sejam restritos à
categoria da Administração Pública em geral.

4.4.1 O prazo para resposta do pedido de repactuação será de 60 (sessenta) dias contados do
recebimento pela Administração.

4.4.1.2 Quando necessária a complementação da documentação apresentada a fluência do prazo
será interrompida e a contagem reiniciada quando efetivamente recebida a documentação
complementar.

4.5. A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos requisitos da
planilha de custos inicialmente apresentada no momento do procedimento licitatório, sendo
vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho.

4.6. A primeira repactuação observará o interregno mínimo de um ano, contados a partir da data
da proposta apresentada pela licitante, contendo a relação aos custos com a execução do serviço
decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à
execução do serviço e da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época, da proposta com os custos estimados com mão-de-obra.

4.7. A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagirá à data do
pedido em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado e da data do
acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que ampararam o pedido e não

ierl oicetlite everepetiacio ne praro rferie a t tetetit ontadesdo tmepedion4.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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4.9. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, observados os

procedimentos previstos nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100, de 27 de dezembro

de 2022.

4.10. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Lei nº 12.703 de 7 de agosto de 2012,

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante,

observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso

no pagamento, nos termos legais.

4.11. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a

legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato.

4.12. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as
autorizem.

4.13. Fica alocada a matriz de riscos abaixo descrita:

TIPO DE RISCO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

CONTRATADAObsolência

tecnológica,

falta de

inovação

técnica e

deficiência de

equipamentos.

A contratada não

consegue atingir

os requisitos de
qualidade.

Retrabalho.

Aumento de

Prazo.

Variação de
Custos.

Caso Fortuito

ou Força

Maior.

Variações nas
condições

climáticas.

Situações na
execução do

objeto que

configurem caso

fortuito ou força
maior.

Mudanças
climáticas podem
inviabilizar a

execução dos

serviços.

Variação de
custos.

Redução de

produtividade

Atraso na

programação.
Acúmulo de

demandas.

Não alcançar a

produtividade

mínima mensal.

Caso a qualidade dos

serviços não atinja os

requisitos mínimos do

Termo de Referência, a

CONTRATADA poderá

ser penalizada, bem

como não será realizado

o pagamento referente

ao serviço mal

executado.

Reequilíbrio
econômico-financeiro

(excepcional).

Monitoramento

meteorológico com
vistas a antecipar

mudanças climáticas.

Adoção de métodos de
trabalho flexíveis que
permitam lidar com

COMPARTILHADO

CONTRATADA
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Questões de

segurança na

prestação dos

serviços.

Falhas nos

veículos,

caminhões

e/ou

equipamentos.

Desrespeito às
normativas e

legislação
municipais.

Não observância

de normas e

comandos

pertinentes à

segurança dos

funcionários

envolvidos na

prestação dos

serviços.

Falhas em

veículos,

caminhões e/ou

equipamentos

utilizados na

prestação dos

serviços.

Não observância

dos Manuais

Técnicos de Poda

de Árvores e de

Arborização

Urbana, e demais

correlatas, na

Possíveis

acidentes de

trabalho.

Colocar em risco

a saúde dos

funcionários.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Não alcançar a

produtividade

mínima mensal.

Retrabalho.

Colocar em

risco a vida da

população e a

segurança da
cidade.

Dano

condições climáticas
adversas.

Oferecer treinamento

regular em práticas

de segurança para

equipe e observação

das normas

aplicáveis.

Implementação de

protocolos de

segurança e auditorias

regulares.

Fornecer uniformes,

equipamentos de

proteção individual -

EPI e coletiva - EРС e

materiais de

sinalização em

quantitativos,
especificações e de

qualidade, conforme

funções, normas e

legislações vigentes.

Programação regular
de manutenção

preventiva, conforme

orientações das
montadoras ou

fabricantes dos

referidos veículos,
caminhões el

equipamentos.

Disponibilidade de

veículos, caminhões

e/ou equipamentos
de reserva, quando

Oferecer treinamento

regular aos

funcionários,

referentes aos

referidos Manuais

Técnicos, assim como

demais normas e

legislação correlata.

CONTRATADA

CONTRATADA

CONTRATADA
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Falha na

disponibilizaçã

o das

informações

nos sistemas e

banco de

dados.

prestação dos

serviços.

Não

disponibilização
diária das

informações

referentes aos

serviços

realizados,

tanto no que

tange à

situação

encontrada /

existente,

quanto à

resultante, no

Sistema de

Gerenciament o

de Zeladoria

-SGZ.

correlatas, na

remoção de

exemplares
arbóreos tidos

como patrimônio

ambiental e,

consequente -

mente, imunes ao

corte.

ambiental.

Retrabalho.

Desinformação

entre as partes

envolvidas,
Unidade

Requisitante -

CONTRATANTE

e empresa -

CONTRATADA.

Implementação de

protocolos de

procedimentos.

Consequentemente
aplicação de eventuais

penalidades.

Implementação de

protocolos de

procedimentos.

Oferecer treinamento

regular aos

funcionários,

referentes aos

softwares, sistemas e

demais instrumentos

utilizados no

compartilham ento e

disponibilizaçã o das
informações entre

Unidade Requisitante
- CONTRATANTE e

empresa

CONTRATADA.

Disponibilizar,
durante toda a

execução contratual,

equipamentos

compatíveis, portáteis

e que funcionem

online e offline.

Consequente mente

aplicação de eventuais

penalidades.

CONTRATADA

Falha na

disponibilização
das informações
nos sistemas e

banco de dados.

Não

disponibilização
diária das

informações
referentes aos

serviços

realizados,tanto

no que tange à

situação

encontrada/ex

istente, quanto

Retrabalho.

Desinformação

entre as partes

envolvidas,

Unidade

Requisitante -

CONTRATANTE

e empresa

CONTRATADA.

Implementação de
protocolos de

procedimentos.

Oferecer treinamento

regular aos
funcionários, referentes
aos softwares, sistemas
e demais instrumentos
utilizados no

compartilham ento e

CONTRATADA



à resultante, no

Sistema de

Gerenciament o

de Zeladoria

- SGZ.

correlatas, na

remoção de

exemplares

arbóreos tidos

como patrimônio

ambiental e,

consequente

mente, imunes ao

corte.
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disponibilização das

informações entre

Unidade Requisitante -

CONTRATANTE e

empresa CONTRATADA.

Disponibilizar, durante

toda a execução

contratual,

equipamentos

compatíveis, portáteis e
que funcionem online e

offline.

Consequentemente

aplicação de eventuais

penalidades.

Regular aos

funcionários,

referentes à

legislação estadual

ambiental e correlata.

Sujeito os infratores

às sanções previstas
na Lei Federal n°

4.771/1965

(Código Florestal),
alterada pela Lei

Federal n°

7.803/1989, ou as

que vierem Ihes

suceder, uma vez

o corte em caráter

excepcional e

devidamente

justificado dos

que

exemplares arbóreos

protegidos depende
de prévio exame da

Secretaria de Meio

Ambiente,

Infraestrutura e

Logística do Estado de
São Paulo.

Consequentemente

aplicação de
eventuais

penalidades.
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Designação de

fiscalização

incompatível

com a função.

Designação de

servidores

públicos

(fiscal/suplent

e), por parte da

CONTRATANTE,

com

características e

conhecimentos

técnicos

incompatíveis

com as funções

a serem

desempenhada
S.

Exigências
tecnicamente

incompatíveis

com o objeto,

por parte da

CONTRATANTE.

Falta de

atendimento ou

atendimento

tecnicamente

incompatível

com o objeto,

por parte da

CONTRATADA.

Não alcançar a
produtividade

mínima mensal.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Oferecer treinamento

regular aos servidores

públicos, visando

melhor desempenho

das funções

referentes à

fiscalização de

contratos públicos.

Seleção dos

servidores públicos,

para desempenho das

funções de fiscal e

suplente, com

capacidade técnica e

perfil profissional

compatíveis com o

objeto.

Designação de

responsável
técnico e/ou

encarregado

incompatível

Designação de

responsável

técnico e/ou

encarregado, por
parte da

CONTRATADA,

Falta de

atendimento ou

atendimento

tecnicamente

incompatível,

por parte da

CONTRATADA.

Oferecer

treinamento regular

aos funcionários,
visando melhor

desempenho das
funções,

Retrabalho.

com

características e

conhecimentos

técnicos

incompatíveis

com as funções a

serem

desempenhadas.
com

características e

conhecimentos

técnicos

incompatíveis

com as funções a

serem

desempenhadas.

Não alcançar a

produtividade
mínima

mensal.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

tanto no quesito

técnico, quanto
referente aos de

contratações

públicas.

Manter as mesmas

condições técnicas

dos profissionais

envolvidos durante

toda a execução

contratual, sendo

que, no caso do

responsável técnico,
obrigatoriame nte,
precisam ser as

mesmas que foram

apresentadas para

fins de qualificação
técnica quando da

CONTRATANTE

CONTRATADA
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Apresentação
de equipes

com

composições

diferentes,
qualitativa

e/ou

quantitativa,

assim como

veículos,

caminhões e

equipamentos,

do exigido no
Termo de

Referência.

Indisponibilida
de e/ou

instabilidade

do Sistema de

Gerenciament

o de Zeladoria

- SGZ.

Constatação, no
decorrer da

execução do

Contrato.

objeto, que as

equipes,

efetivamente

vinculadas ao

contrato, não

apresentam

diariamente a

composição
mínima

estabelecida no

Termo de

Referência,

tanto no que

diz respeito à

quantidade de

profissionais,

quanto à

qualificação
técnica dos

mesmos, mas

também no que

se refere aos

equipamentos
,veículos,

caminhões e

ferramentas

disponibilizados

Constatação de

indisponibili-
dade e/ou

instabilidade,

injustificada,

por parte da

CONTRATANTE,
momentânea

e/ou

prolongada-

mente, do

Não alcançar a
produtividade

mínima mensal.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Variação de
custos.

Não alcançar a

produtividade

mínima mensal.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Impossibilidade

de lançamento

licitação.

Consequentemente

aplicação de

eventuais

penalidades.

Aplicação de glosa na
medição mensal, em

que o fato foi

consumado, de acordo

com os respectivos

valores unitários,
utilizados na

composição de custos

da equipe mensal e

das diárias e/ou horas

dos equipamentose

caminhões específicos,

e os quantitativos de
horas ou dias

comprovadamente

ausentes/faltantes,

tanto de mão de obra,

quanto veículos,

equipamentos e

ferramentas,

mencionados no

Termo de Referência.

Ausências e/ou faltas
recorrentes de mão de

obra, veículos,

equipamentos e

ferramentas,

mencionados no

Termo de Referência,
aplicação de eventuais
penalidades.

Implementaçã o de

protocolos de

procedimento s que

possibilitem a plena е

contínua execução

dos serviços de

conservação de áreas

verdes e de manejo

arbóreo, mesmo
durante os períodos

CONTRATADA

CONTRATANTE
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